
É a comunicação de  
um ato ilícito ou de

irregularidade à
Administração Pública.

A Administração
investigará e tomará
as medidas cabíveis

Qualquer pessoa, de forma anônima
ou identificada! A identidade do

denunciante é preservada.  Apenas
nas denúncias identificadas será
possível ao denunciante receber

informações sobre o encaminhamento
e apurações decorrentes da denúncia.

Denuncie pela  plataforma Fala.BR 

A ouvidoria receberá a denúncia e realizará análise

prévia. Após análise, havendo indícios mínimos de

irregularidade, a Ouvidoria encaminhará a

demanda à Unidade Apuratória competente e

informará ao cidadão sobre o encaminhamento da

denúncia e o número do processo.  A denúncia

poderá ser arquivada caso não tenha indícios

mínimos de autoria e materialidade. 

Responsável por apurar

ato, fato ou conduta que

considerar passível de

infringência a princípios

ou normas ético-

profissionais

Comissão de Ética

Responsável por tratar

denúncias relacionados

a agentes públicos que

cometam ilícitos

disciplinares e entes

privados que pratiquem

atos lesivos contra a

Administração Pública

Corregedoria

Após a conclusão da apuração pelas unidades apuratórias competentes, a

Ouvidoria informará ao denunciante identificado sobre a conclusão da apuração. 

O cidadão deverá preferencialmente
registrar a demanda no sistema Fala.BR

ou procurar a Ouvidoria para atendimento
telefônico ou presencial.

Na denúncia, é fundamental ter indícios
mínimos de autoria e materialidade. 

Responsável por tratar

denúncias relacionadas a

atos ou fatos ilegais ou

irregulares, praticados por

agentes públicos ou

privados, na utilização de

recursos públicos federais

Responsável por apurar outras

irregularidades, tais como mau

uso de bens doados

Auditoria Outras

Fluxo de Denúncias

Unidades Apuratórias

O que a Ouvidoria fará? 

Quem pode
denunciar?

O que é uma
denúncia?

Codevasf, SGAN 601, Conj. I, 
Ed. Manoel Novaes, sala 109, 
CEP 70830-019, Brasília/DF

(61) 2028 - 4610

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home


Realizar
análise
 prévia  

Registro da

denúncia

Apurar a
denúncia

Vide Unidade 
Apuratória 

na pág. 1

Arquivar a
denúncia 

Registrar resposta ao denunciante 
com resultado da apuração - 

Inserir no Fala.BR

F l u x o g r a m a  S i m p l i f i c a d o

Cidadão registra a
denúncia na Plataforma
Fala.BR

Ouvidoria
Unidade

apuratória

Encaminhar
denúncia

procedente

Encerrar
denúncia
improcedente 

legenda:

Para denúncias, reclamações, elogios e solicitações, acesse:

 https://www.codevasf.gov.br/ouvidoria

Fluxo de Denúncias

Informar ao
denunciante sobre o

encaminhamento
ou o arquivamento
da denúncia - via
sistema Fala.BR 

https://www.codevasf.gov.br/acesso-a-informacao/participacao-social/ouvidoria

